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DECRETO N° 07/2024    
 
 

Dispensa a emissão de análise jurídica nas hipóteses previstas 
nos termos da Lei n. 14.133/21, desde que obedecidos os 
requisitos previamente elencados neste Decreto.  

 
 
ZENAIDE ESPÍNDOLA FLORES, PREFEITA MUNICIPAL DE LAGUNA 
CARAPÃ/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e:  
 
CONSIDERANDO o art. 53, §5º, da Lei n. 14.133/21, que preceitua que a análise 
jurídica poderá ser dispensada, mediante ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da 
contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e 
instrumentos de contrato previamente padronizados pelo órgão de 
assessoramento jurídico;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade e segurança às 
contratações da Administração Pública de baixo valor, mediante o uso de minuta 
contratual padrão, se for o caso;  
 
CONSIDERANDO que medidas similares são adotadas por variados entes 
administrativos, a exemplo da Advocacia-Geral da União - AGU, conforme 
Orientação Normativa n. 69, de 13 de setembro de 2021;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica dispensada a emissão de parecer jurídico nas hipóteses abaixo 
elencadas: 
 
I – quando o valor total estimado corresponder em até 50% (cinquenta por cento) 
dos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021 (dispensa de valor), 
por processo instaurado; 
 
II – quando o valor das contratações diretas por inexigibilidade de licitação com 
base no art. 74 da Lei n. 14.133/2021, não ultrapasse 30% (trinta por cento) dos 
limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021;  
 
III – nas dispensas quando as contratações forem entrega imediata, nos termos 
da lei e que não gere obrigações futuras; 
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IV – quando as minutas de editais e instrumentos contratuais forem padronizados, 
nos termos a serem regulamentados; 

V – quando forem processos repetidos e teve parecer, sem alterações, em razão 
de certame anterior deserto, cancelado ou fracassado. 

§1º A referida dispensa poderá ser afastada na hipótese de questão jurídica 
concreta e específica, devidamente fundamentada e certificada nos autos, a ser 
submetida à assessoria jurídica, ou por ato motivado da autoridade máxima do 
órgão assessorado, que deverá considerar a excepcionalidade ou novidade do 
procedimento de rotina de ajustes da Secretaria.  
 
§2º A dispensa da análise jurídica não exime os órgãos técnicos e agentes de 
contratação de promoverem a devida instrução dos autos de acordo com os 
elementos jurídicos formais determinados pela Lei n. 14.133/20121, bem assim 
de observarem as especificações técnicas e tabelas oficiais de preço porventura 
aplicáveis, comumente utilizadas pelos entes públicos para ajustes similares.  
 
§3º A utilização das minutas padronizadas pela Assessoria Jurídica do Município, 
quando aplicáveis ao caso em concreto, é obrigatória e deverá estar 
expressamente certificada nos autos.  
 
§4º A minuta padrão de contrato será divulgada no Portal da Prefeitura – endereço 
eletrônico: https://lagunacarapa.ms.gov.br.  
 
Art. 2º A minuta contratual somente é necessária nos casos em que se opte pela 
formação de instrumento contratual, em consideração ao caráter facultativo 
disposto no inciso I do art. 95 da Lei n. 14.133/2021 para as contratações 
fundamentadas na dispensa em razão do valor, podendo ser substituída por outros 
instrumentos hábeis.  
 
Art. 3º. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos 
pela Secretaria de Administração, que poderá expedir normas complementares. 

 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 
Laguna Carapã, 22 de janeiro de 2024.  

 
 

LUCINEIA CARDOZO BINDEVALD 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria/GP/PMLC/ nº 20/2024 

ZENAIDE ESPÍNDOLA FLORES 
Prefeita Municipal 

 

https://lagunacarapa.ms.gov.br/
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ANEXO I 
MINUTA CONTRATUAL – DISPENSA DE VALOR 

 
Observações:  
1) os espaços sublinhados devem ser preenchidos pelo órgão/entidade 
CONTRATANTE;  
2) entre parênteses estão as informações que devem ser preenchidas;  
3) em alguns casos, foi incluído nota explicativa quanto a determinado ponto que 
merece atenção do órgão/entidade contratante.  
 
CONTRATO N° ____/ 202_.  
 
Contrato de _________________, que entre si estabelecem o MUNICÍPIO DE 
LAGUNA CARAPÃ, por intermédio da ____________, e 
____________________________________, consoante as cláusulas e condições 
ora dispostas. 
 
 CONTRATANTES: O Município de Laguna Carapã (MS), doravante denominado 
MUNICÍPIO, por intermédio do(a) (Nome do órgão/entidade), com sede na 
________________________, inscrito(a) no CNPJ nº ___________________, 
representado(a) neste ato por seu titular, (nome da autoridade), nomeado(a) pelo 
Decreto n. ____, doravante designado(a) simplesmente CONTRATANTE, e no outro 
polo da avença ____________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n._____________________, neste ato representada, na 
forma de seu ato constitutivo, pelo(a) sócio(a) Sr.(a)__________________, 
Identidade nº___________, CPF nº_____________, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente contrato de ________________, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto do presente contrato ______________________________, 
conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência e na 
proposta da CONTRATADA.  
 
Nota 1: Caso o objeto e seus elementos característicos já estejam adequadamente 
previstos no Termo de Referência e/ou na proposta da CONTRATADA, 
desnecessário reproduzir integralmente todo o objeto. 
 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ 

“Terra do Pé de Soja Solteiro” 
 

AV. Erva Mate N.º 650 - Fone: (67) 3438-1202 e 3438-1192  

CEP 79920-000 – Laguna Carapã - MS 

Email:gabinete@lagunacarapa.ms.gov.br – site: www.lagunacarapa.ms.gov.br  

 

 

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
 
2.1. Esta contratação direta decorre do Processo n° ________________, 
fundamentado em dispensa de licitação na forma do disposto no artigo 75, (I ou 
II), da Lei n° 14.133/21 e do Decreto Municipal nº xxxxxx.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.  
 
3.1. A vigência deste Contrato é de _______________, conforme Termo de 
Referência, contados a partir da (assinatura, emissão da ordem de serviço, entre 
outros), com início em ___/___/____ e encerramento em __/__/____.  
 
Nota 2: Os contratos deverão observar como prazo máximo a disponibilidade de 
créditos orçamentários, necessitando estar prevista a despesa no plano plurianual 
para que tenha vigência superior a 1 (um) exercício financeiro, nos termos do art. 
105 da Lei n. 14.133/21. Em caso de serviços e fornecimentos contínuos, é 
possível ultrapassar o exercício financeiro, desde que se ateste a vantagem 
econômica da contratação plurianual e, no início da contratação e em cada 
exercício, certifique-se da existência de créditos orçamentários e da manutenção 
da vantagem em sua manutenção.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da 
CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se 
ainda os seguintes preceitos:  
 
4.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e 
quantidade dos produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em 
desacordo com o especificado no Termo de Referência.  
 
4.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste 
contrato será recebido:  
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I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
com as especificações;  
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e 
consequente aceitação.  
 
4.3.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram 
entregues em desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de 
especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada 
a situação.  
 
4.3.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato.  
 
4.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do 
objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 
contratado.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ _________ (valor por extenso).  
 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados conforme 
especificado no Termo de Referência.  
 
5.2.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto 
contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 
correção monetária.  
 
5.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo 
previsto para pagamento.  
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5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A emissão da Nota Fiscal/Fatura será 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
 
5.3.1. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado.  
 
5.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 
a) o prazo de validade;  
 
b) a data da emissão;  
 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
 
e) o valor a pagar; e  
 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
5.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;  
 
5.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 
5.4. PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
 
5.4.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
5.5. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de 
pagamento provocados exclusivamente pelo Município de Laguna Carapã, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a contar da data máxima 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento.  
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5.6. DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos 
da Lei 10.192/01 c/c art. 92, §3º, da Lei n. 14.133/21. O valor contratado será 
reajustado, caso necessário, utilizando-se do seguinte índice _____________.  
 
Nota 3: Em caso de obras e serviços de engenharia, deverá constar cláusula que 
preveja os critérios e a periodicidade da medição, devendo estar prevista a 
medição mensal dos serviços executados sempre que compatível com o regime de 
execução, nos termos do art. 92, §5º, da Lei n. 14.133/21.  
 
Nota 4: Deve ser adotado preferencialmente índice específico ao objeto. Caso não 
exista, admite-se juridicamente a adoção de índice geral, sendo recomendável, 
nesse caso, a adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
– IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a:  
 
6.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente 
contrato.  
 
6.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições 
previstas, no Termo de Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo 
de contratação direta, que são parte integrante deste instrumento independente 
de transcrição.  
 
6.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na 
execução do contrato.  
 
6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
6.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
do contrato, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE.  
 
6.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que 
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forem devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE 
isenta de qualquer vínculo da CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores 
de serviços e empregados.  
 
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
em consonância com o disposto no artigo 92, XVI, da Lei n° 14.133/21.  
 
6.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente 
às eventuais reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido.  
 
6.1.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a 
Administração e de acordo com as necessidades do Município.  
 
6.1.10.A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e 
segurança do objeto negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências 
técnicas, assim como pela adequação desse às exigências do Termo de Referência.  
 
6.1.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  
 
6.1.12. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de 
referência, respeitados os prazos mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas 
legais ou normas técnicas existentes, se for o caso.  
 
6.2. - A CONTRATANTE se compromete a:  
 
6.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de 
servidor(es) especialmente designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei 
n. 14.133/21.  
 
6.2.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 
117, § 1°, da Lei 14.133/21.  
 
6.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão 
encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe 
o artigo 117, § 2°, da Lei 14.133/21. 
 
6.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando 
estabelecer controle de qualidade do objeto a ser entregue.  
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6.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na 
Cláusula Quarta.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Laguna Carapã, para 
o exercício de 20___, na classificação a seguir:  
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
 
9.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções a CONTRATADA:  
 
9.1.1. Advertência;  
 
9.1.2. Multa compensatória entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato celebrado;  
 
9.1.3. Impedimento de licitar e contratar;  
 
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções 
seguirá os preceitos estabelecidos na Lei n. 14.133/21.  
 
9.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  
 
9.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  
 
9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 
de mora, no percentual de _______________ da obrigação não cumprida.  
 
9.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas no item 9.1.  
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9.6. As sanções previstas nos itens 9.1.1, 9.1.3. e 9.1.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no item 9.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei 
n. 14.133/21 
 
Nota 5: A multa compensatória deve ser estipulada entre os limites apontados no 
item 9.1.2., considerando o objeto, os riscos envolvidos, bem como a gravidade e 
as consequências do eventual inadimplemento contratual. A multa moratória não 
possui um limite legal na Lei n. 14.133/21, contudo recomenda-se que não seja 
superior a 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, cumuláveis até o décimo quinto 
dia de atraso. Após o décimo quinto dia, que se aplique a multa compensatória por 
inadimplência contratual.  
 
10. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO  
 
10.1. A extinção do contrato poderá ser:  
 
10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
 
10.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
 
10.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
 
10.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a 
data de extinção.  
 
10.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
10.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO.  
 
11.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a divulgação do 
contrato no diário oficial do município e no site oficial do Município deverá observar 
o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, como 



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ 

“Terra do Pé de Soja Solteiro” 
 

AV. Erva Mate N.º 650 - Fone: (67) 3438-1202 e 3438-1192  

CEP 79920-000 – Laguna Carapã - MS 

Email:gabinete@lagunacarapa.ms.gov.br – site: www.lagunacarapa.ms.gov.br  

 

 

condição de eficácia do negócio jurídico. Em caso de obras, deverá ser atendido o 
art. 94, §3º, da Lei n. 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO  
 
12.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n. 14.133/21.  
 
12.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que 
autorizou a contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, 
independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o 
foro da Comarca de Dourados, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar.  
 
Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.  
 
Laguna Carapã, __ de _______de 202_.  
 
Pela CONTRATANTE:  
 
Pela CONTRATADA:  
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DECRETO N° 07/2024  

Dispensa  a  emissão  de  análise  jurídica  nas  hipóteses  previstas  nos  termos  da  Lei  n.
14.133/21, desde que obedecidos os requisitos previamente elencados neste Decreto. 

ZENAIDE ESPÍNDOLA FLORES, PREFEITA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ/MS , no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e: 

CONSIDERANDO o art. 53, §5º, da Lei n. 14.133/21, que preceitua que a análise jurídica
poderá  ser  dispensada,  mediante  ato  da  autoridade  jurídica  máxima  competente,  que
deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata
do bem ou a utilização de minutas  de editais  e  instrumentos de contrato  previamente
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico; 

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade e segurança às contratações
da Administração Pública de baixo valor, mediante o uso de minuta contratual padrão, se
for o caso; 

CONSIDERANDO que medidas similares são adotadas por variados entes administrativos, a
exemplo da Advocacia-Geral da União - AGU, conforme Orientação Normativa n. 69, de 13
de setembro de 2021; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica dispensada a emissão de parecer jurídico nas hipóteses abaixo elencadas: 

I  – quando o valor total  estimado corresponder em até 50% (cinquenta por cento) dos
limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021 (dispensa de valor), por processo
instaurado; 

II – quando o valor das contratações diretas por inexigibilidade de licitação com base no art.
74 da Lei n. 14.133/2021, não ultrapasse 30% (trinta por cento) dos limites dos incisos I e II
do art. 75 da Lei n. 14.133/2021; 

III – nas dispensas quando as contratações forem entrega imediata, nos termos da lei e que
não gere obrigações futuras; 

IV  – quando as minutas de editais  e instrumentos contratuais  forem padronizados,  nos
termos a serem regulamentados; 

V  –  quando  forem  processos  repetidos  e  teve  parecer,  sem  alterações,  em  razão  de
certame anterior deserto, cancelado ou fracassado. 

§1º A referida dispensa poderá ser afastada na hipótese de questão jurídica concreta e
especí昀椀ca,  devidamente  fundamentada  e  certi昀椀cada  nos  autos,  a  ser  submetida  à
assessoria jurídica, ou por ato motivado da autoridade máxima do órgão assessorado, que
deverá considerar a excepcionalidade ou novidade do procedimento de rotina de ajustes da
Secretaria. 

§2º A dispensa da análise jurídica não exime os órgãos técnicos e agentes de contratação
de promoverem a devida instrução dos autos de acordo com os elementos jurídicos formais
determinados  pela  Lei  n.  14.133/20121,  bem  assim  de  observarem  as  especi昀椀cações
técnicas  e  tabelas  o昀椀ciais  de  preço  porventura  aplicáveis,  comumente  utilizadas  pelos
entes públicos para ajustes similares. 



§3º A utilização das minutas padronizadas pela Assessoria Jurídica do Município, quando
aplicáveis ao caso em concreto, é obrigatória e deverá estar expressamente certi昀椀cada nos
autos. 

§4º  A  minuta  padrão  de  contrato  será  divulgada  no  Portal  da  Prefeitura  –  endereço
eletrônico: https://lagunacarapa.ms.gov.br     . 

Art. 2º A minuta contratual somente é necessária nos casos em que se opte pela formação
de instrumento contratual, em consideração ao caráter facultativo disposto no inciso I do
art. 95 da Lei n. 14.133/2021 para as contratações fundamentadas na dispensa em razão
do valor, podendo ser substituída por outros instrumentos hábeis. 

Art.  3º.  Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela
Secretaria de Administração, que poderá expedir normas complementares. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Laguna Carapã, 22 de janeiro de 2024. 

LUCINEIA CARDOZO BINDEVALD 

Secretária Municipal de Administração 

Portaria/GP/PMLC/ nº 20/2024 

ZENAIDE ESPÍNDOLA FLORES 

Prefeita Municipal 

ANEXO I 

MINUTA CONTRATUAL – DISPENSA DE VALOR 

Observações: 

1) os espaços sublinhados devem ser preenchidos pelo órgão/entidade CONTRATANTE; 

2) entre parênteses estão as informações que devem ser preenchidas; 

3) em alguns casos, foi incluído nota explicativa quanto a determinado ponto que merece 
atenção do órgão/entidade contratante. 

CONTRATO N° ____/ 202_. 

Contrato de _________________, que entre si estabelecem o MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ,
por  intermédio  da  ____________,  e  ____________________________________,  consoante  as
cláusulas e condições ora dispostas. 

CONTRATANTES: O Município de Laguna Carapã (MS), doravante denominado MUNICÍPIO,
por  intermédio  do(a)  (Nome do  órgão/entidade),  com sede  na  ________________________,
inscrito(a) no CNPJ nº ___________________, representado(a) neste ato por seu titular, (nome
da autoridade), nomeado(a) pelo Decreto n. ____, doravante designado(a) simplesmente
CONTRATANTE, e no outro polo da avença ____________________, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n._____________________, neste ato representada, na forma de
seu ato constitutivo, pelo(a) sócio(a) Sr.(a)__________________, Identidade nº___________, CPF
nº_____________,  doravante  denominada CONTRATADA,  celebram o presente contrato  de
________________, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

https://lagunacarapa.ms.gov.br/


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  Constitui  objeto  do  presente  contrato  ______________________________,  conforme
especi昀椀cações  e  quantitativos  previstos  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta  da
CONTRATADA. 

Nota  1:  Caso  o  objeto  e  seus  elementos  característicos  já  estejam  adequadamente
previstos  no  Termo  de  Referência  e/ou  na  proposta  da  CONTRATADA,  desnecessário
reproduzir integralmente todo o objeto. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2.  A  Autorização  de  Contratação  Direta  e/ou  o  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  caso
existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1.  Esta contratação direta decorre  do Processo n° ________________,  fundamentado em
dispensa de licitação na forma do disposto no artigo 75, (I ou II), da Lei n° 14.133/21 e do
Decreto Municipal nº xxxxxx. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

3.1.  A  vigência  deste  Contrato  é  de  _______________,  conforme  Termo  de  Referência,
contados a partir da (assinatura, emissão da ordem de serviço, entre outros), com início em
___/___/____ e encerramento em __/__/____. 

Nota 2: Os contratos deverão observar como prazo máximo a disponibilidade de créditos
orçamentários, necessitando estar prevista a despesa no plano plurianual para que tenha
vigência superior a 1 (um) exercício 昀椀nanceiro, nos termos do art. 105 da Lei n. 14.133/21.
Em  caso  de  serviços  e  fornecimentos  contínuos,  é  possível  ultrapassar  o  exercício
昀椀nanceiro, desde que se ateste a vantagem econômica da contratação plurianual e, no
início  da  contratação  e  em  cada  exercício,  certi昀椀que-se  da  existência  de  créditos
orçamentários e da manutenção da vantagem em sua manutenção. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1.  A  CONTRATADA  deverá  executar  o  objeto  contratado  conforme  solicitação  da
CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os
seguintes preceitos: 

4.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade
dos  produtos,  devendo  rejeitar  qualquer  objeto  que  esteja  em  desacordo  com  o
especi昀椀cado no Termo de Referência. 

4.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste contrato será
recebido: 

I - Provisoriamente, para efeito de posterior veri昀椀cação da conformidade do objeto com as
especi昀椀cações; 

II - De昀椀nitivamente, após a veri昀椀cação da qualidade e quantidade do objeto e consequente
aceitação. 



4.3.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em
desacordo  com  a  proposta,  com  defeito/má  qualidade,  fora  de  especi昀椀cação  ou
incompletos, após a noti昀椀cação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos
de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

4.3.2.  O recebimento provisório  ou  de昀椀nitivo  não excluirá  a  responsabilidade civil  pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-pro昀椀ssional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

4.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do
contrato exigidos por normas técnicas o昀椀ciais correrão por conta do contratado. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ _________ (valor por extenso). 

5.1.1.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários, 昀椀scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2.  DA  FORMA  DE  PAGAMENTO: Os  pagamentos  serão  realizados  conforme
especi昀椀cado no Termo de Referência. 

5.2.1.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual
(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária. 

5.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

5.3.  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO:  A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  conforme
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.3.1. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota 昀椀scal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve veri昀椀car se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento 昀椀cará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o
contratante; 



5.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade 昀椀scal e trabalhista. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.4.1  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  昀椀scal  ou  fatura  quando  o  órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.5.  ATRASO  DE  PAGAMENTO: Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de
pagamento provocados exclusivamente pelo Município de Laguna Carapã, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização monetária, a contar da data máxima prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento. 

5.6. DO REAJUSTE: Os preços praticados serão 昀椀xos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze)  meses,  contados  a  partir  da  data  do  orçamento  estimado,  nos  termos  da  Lei
10.192/01 c/c art. 92, §3º, da Lei n. 14.133/21. O valor contratado será reajustado, caso
necessário, utilizando-se do seguinte índice _____________. 

Nota 3: Em caso de obras e serviços de engenharia, deverá constar cláusula que preveja os
critérios  e  a  periodicidade  da  medição,  devendo estar  prevista  a  medição  mensal  dos
serviços executados sempre que compatível com o regime de execução, nos termos do art.
92, §5º, da Lei n. 14.133/21. 

Nota 4: Deve ser adotado preferencialmente índice especí昀椀co ao objeto. Caso não exista,
admite-se  juridicamente  a  adoção  de  índice  geral,  sendo recomendável,  nesse  caso,  a
adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geogra昀椀a e Estatística - IBGE. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

6.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato. 

6.1.2. Executar 昀椀elmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no
Termo de  Referência,  sua  proposta  e  demais  atos  anexos  ao processo  de  contratação
direta, que são parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

6.1.3.  Manter  preposto,  aceito  pela  CONTRATANTE,  para  representá-la  na execução  do
contrato. 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte,  o  objeto  do  contrato  em que  se  veri昀椀carem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

6.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em
razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou
de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que
estiver  sujeita,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  昀椀scalização  ou
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE. 

6.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, 昀椀scais, trabalhistas,
previdenciários,  comerciais,  indenizações  e  quaisquer  outras  que  forem  devidas  no
desempenho do objeto do contrato, 昀椀cando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da
CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados. 

6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e quali昀椀cação exigidas, em consonância com



o disposto no artigo 92, XVI, da Lei n° 14.133/21. 

6.1.8.  Prestar  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados,  atendendo  prontamente  às
eventuais reclamações/ noti昀椀cações relacionadas com o objeto fornecido. 

6.1.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e
de acordo com as necessidades do Município. 

6.1.10.A  CONTRATADA  se  responsabilizará  pela  qualidade,  quantidade  e  segurança  do
objeto negocial ofertado, não podendo apresentar de昀椀ciências técnicas, assim como pela
adequação desse às exigências do Termo de Referência. 

6.1.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas especí昀椀cas, para pessoa com de昀椀ciência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz. 

6.1.12. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele de昀椀nido no termo de referência,
respeitados os prazos mínimos de昀椀nidos na Lei  n. 14.133/21, normas legais ou normas
técnicas existentes, se for o caso. 

6.2. - A CONTRATANTE se compromete a: 

6.2.1.  Acompanhar  e  昀椀scalizar  a  execução  do  contrato  por  intermédio  de  servidor(es)
especialmente designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21. 

6.2.2.  Os  representantes  da  administração  anotarão  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato,  determinando o que for necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados,  nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei
14.133/21. 

6.2.3.  As  decisões  que  ultrapassarem  a  competência  do(s)  representante(s)  serão
encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o artigo
117, § 2°, da Lei 14.133/21. 

6.2.4.  Veri昀椀car  e  昀椀scalizar  as condições  técnicas  da CONTRATADA,  visando estabelecer
controle de qualidade do objeto a ser entregue. 

6.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula
Quarta. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  do  Município  de  Laguna  Carapã,  para  o
exercício de 20___, na classi昀椀cação a seguir: 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções a CONTRATADA: 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa compensatória entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato celebrado; 



9.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os
preceitos estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 

9.3.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.4.  A  aplicação  das  sanções  previstas  no caput  deste  artigo  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.5. O atraso injusti昀椀cado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
no percentual de _______________ da obrigação não cumprida. 

9.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas no item 9.1. 

9.6.  As  sanções  previstas  nos  itens  9.1.1,  9.1.3.  e  9.1.4  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a prevista  no item 9.2,  nos termos do art.  156,  §  7º,  da Lei  n.
14.133/21 

Nota 5: A multa compensatória deve ser estipulada entre os limites apontados no item
9.1.2.,  considerando  o  objeto,  os  riscos  envolvidos,  bem  como  a  gravidade  e  as
consequências do eventual inadimplemento contratual. A multa moratória não possui um
limite legal na Lei n. 14.133/21, contudo recomenda-se que não seja superior a 0,5% (cinco
décimos por cento) ao dia, cumuláveis até o décimo quinto dia de atraso. Após o décimo
quinto dia, que se aplique a multa compensatória por inadimplência contratual. 

10. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 

10.1. A extinção do contrato poderá ser: 

10.1.1.  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

10.1.2.  Consensual,  por  acordo  entre  as  partes,  por  conciliação,  por  mediação  ou  por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

10.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente
e reduzidas a termo no respectivo processo. 

10.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a
aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

10.4.  Os  casos  de  rescisão  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO. 

11.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar,  por sua conta, a divulgação do contrato no



diário o昀椀cial do município e no site o昀椀cial do Município deverá observar o prazo máximo de
10 (dez)  dias  úteis,  a  contar  da assinatura  do contrato,  como condição  de e昀椀cácia  do
negócio jurídico. Em caso de obras, deverá ser atendido o art. 94, §3º, da Lei n. 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

12.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n. 14.133/21. 

12.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que autorizou a
contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independentemente de
transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1.  Para os con昀氀itos jurídicos oriundos do presente instrumento,  昀椀ca eleito o foro da
Comarca de Dourados, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja ou venha a se tornar. 

Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Laguna Carapã, __ de _______de 202_. 

Pela CONTRATANTE: 

Pela CONTRATADA: 

Matéria enviada por Marcos Douglas Espindola Machado 


